
olonópoleS
12

EDnAl- OE pnÉ-QUAL.inCAÇÃO o04/2024-pQ

1. PREÂMBULO

O Município de Solonópole, através da Secretaria Educação, torna público que realzará
a Pré-qualificação das empresas interessadas em p:articipar daóCONCORRENCIA
ELETRONICA N.o 2024.07.19.001 cujo objeto destina-se à PRÉ-QUALIFICAÇÃO
PARA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIAUZAOA NA REFORMA OE QIIAPRA
POLIESPORTIVA NO DISTRITO DE PASTAS, NO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-
CE. Os documentos poderão ser apresentados diretamente no setor de licitação da
Prefeitura Municipal de Solonópole, situada na Rua Dr. Queiroz Lama. 330, Centro,
Solonópole. Ceará, CEP: 63.620-000, dentro do horário (07h30min às llh30min e das
13h00m às 17h00min).

CRONOGRAMA

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir do dia 22 de julho de 2024.
FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: Até dia 08 de Agosto de 2024.
DIVULGAÇÃO DOS LICITANTES PRE-QUALIFICADOS: 09 de Agosto de 2024
ABERTURA DO PRAZO RECURSAL: 12 de Agosto de 2024.
DlyULGAÇÃO DE RECURSOS APRESENTADOS: 16 de Agosto de 2024.
ABERTURA DO PRAZO DE CONTRARRAZOES: 19 de Agosto de 2024.
DATA LIMITE PARA PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS: 27 de
Agosto de 2024.
DATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: 28 de Agosto de 2024.

A justificativa para a utilização do cronograma apresentado no processo de pré-
qualifícação é fundamentada com base nos requisitos legais e nos princípios de
competitividade e eficiência. que orientam as licitações públicas, conforme estabelecido
pela Lei 14.133/2021 e pelas orientações jurisprudenciais do Tribunal de Contas da
União, conforme transcrevemos a seguir:

O período estipulado para o recebimento dos documentos atende aos princípios de
bonomia e ampla participação, assegurando tempo suficiente para que os interessados
preparem e submetam sua documentação. Conforme orientado pelo TCU, prazos muito
curtos podem impedir a participação de potenciais interessados e comprometer a
seleção da proposta mais vantajosa (Orientações e Jurisprudência do TCU sobre
Licitações e Contratos - 5a Edição: 621). Outrossim, a realização da concorrência
após o julgamento dos recursos permite que todas as questões sejam resolvidas com
suficiente antecedência, garantindo que todos os participantes estejam em igualdade
de condições no momento da licitação, conforme princípios de isonomia,
competitividade e eficiência, estabelecidos na Lei 14.133/2021

Portanto, os prazos do cronograma proposto parecem razoavelmente justificados pela
necessidade de garantir um processo equitativo, transparente e eficiente. No entanto,
recomenda-se sempre estar atento às eventuais particularidades do processo que
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possam requerer adaptações no cronograma para melhor atender aos objetivos do
certame e às necessidades da Administração Pública, de acordo com as circunstâncias
específicas e observando os princípios legais vigentes.

Por fim. é essencialobservar que a pré-qualificação, ao definir prazos insuficientes ou
critérios não alinhados à necessidade específica da contratação futura. traz riscos
como restrição indevida da competitividade, podendo resultar em anulação do
certame ou contratação a preços elevados, conforme alertado na orientação normativa
do TCU (Orientações e Jurisprudência do TCU sobre Licitações e Contratos - 5a Edição:

Os Licitantes interessados em participar da CONCORRENCIA ELETRONICA N.o
2024.07.19.001 com o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, deverão estar pré-
qualífícados, nos termos do presente edital.

Caso haja atraso no atuai cronograma. a sessão pública será temporariamente
interrompida, sendo exigido que todos os licitantes pré-qualificados, bem como aqueles
que aguardam o desfecho do julgamento de recurso, submetam suas propostas na
plataforma:.. eletrânica em conformidade com as disposições do edital da
CONCORRENCIA ELETRONICA N.o 2024.07.19.001.

O Editalserá disponibilizado gratuitamente através do site: www.solonooole.ce.gov.br
e pelo Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. Informamos que pedidos de
esclarecimento, impugnações ou qualquer tipo de! informação sobre a pré-
quallficação deve ser enviada para o e-mail: llcitacao③solonooole.ce.aov.br. Os meios
citados são apenas veículos de divulgação do edital.

2. COMPOSIÇÃO DO EDITAL

O Editalé composto de duas partes:
a) Edital de Pré-qualificação: Documento destinado à análise das condições de
qualificação técnica dos interessados.
b) Termo de Referência: Documento necessária para a contratação de bens e serviços.

3. OBJETO DA PnE-QUALiPICAÇAO

3.1: Constitui objeto desta Pré-qualificação a seleção de empresas especializadas na
PRE-QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA NO DISTRITO DE PASTAS, NO
MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE, cujo detalhamento se encontra inserido no Anexo
1 - Termo de Referência, que é parte integrante deste Edital.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.11 As despesas de contratações decorrentes desta Pré-qualificação, serão
cobertas por meio da dotação orçamentáría :
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ORGAO

FUNDEB

UNIDADE

0501

PROGRAMA - DESCRIÇÃO
12.365.0017.1.011 - CONST. AMP.
E REFORMA DE UNIDADES
ESCOLARES ENS. INFANTIL
FUNDEB 30%

U.EM;:;â l FONTE

5. CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de ativídade
pertinente ao objeto e atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital.
5.2. Não Poderão participar desta pré-qualificação as empresas ou Consórcio Nacionais
ou estrangeiras, isoladamente.
5.3. Não poderão participar da presente pré-qualificação:
5.3.1. que não atendam às condições desta pré-qualificação e seu(s) anexo(s);
5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasii com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do prometo executivo, pessoa física ou
jurídica. quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do prometo executivo, ou empresa da qualo autor do prometo seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre. ao tempo da contratação, impossibílitada
de contratar em decorrêncía de sanção que Ihe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica. financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por af:unidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6,404. de
15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho Infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
g rupo economico;
5.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de buriar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada. desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;
5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão Ro 746/2014-TCU Plenário).

6 PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
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6.1. A Documentação requerida nos itens seguintes deverá ser apresentada em l
(uma) via, para qualificação técnica.
6.2. Os documentos de PRE-QUALIFICAÇÃO deverão ser apresentados na língua
portuguesa, sem emendas, usuras ou sobrescritos, com índice, paginadas, datadas e
assinadas.
6.3. Os documentos relativos à Pré-qualificação das Proponentes poderão ser
entregues ou enviados pelos correios ou similar. à Dr. Queiroz Limo, 330, Centro,
Cidade de Solonópole-CE - CEP: 63.620-000, dentro do horário de expediente
(07h30min às llh30min e das 13h00min às 17h00min), dirigidos a Comissão de
Contratação.
6.4. Os documentos deverão conter os seguintes dizeres na parte externa do envelope
caso seja enviado pelos correios ou similar:

ENVELOPE OOCUMENTAÇÃO OE QUAHFICAÇÃO TÉCNICA

EDITAL NO 004/2024-PQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE-CE

[)R. QUEIROZ LIMA, 330, CENTRO, SOLONOPOLE, CEARA, CEP: 63.620-000

6.5. Quando os envelopes forem encaminhados por via postal, o.Proponente assume
inteira responsabilidade pela ocorrência de atraso, desvio ou danificação.dos mesmos.
No caso de eventual recebimento de documentação fora do prazo estipulado neste
Edital, os envelopes serão devolvidos devidamente fechados.
6.6. Os documentos enviados ou entregues no setor de licitação da Prefeitura Municipal
deverão estar dentro do prazo de vigência da validade e poderão ser apresentados: a)
em original; b) por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente;
c) em cópia simples, desde que acompanhados do.s originais para .que sejam
autenticados por servidor da administração; d) por publicação em órgão da imprensa
oficiallc

7. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

7.1. Registro ou inscrição de profissionais e empresas no conselho profissional
competente - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de
ArquiteturaeUrbanismo(CAU). .. . .. - - .':..:.--.

7.2.1. Execução de serviços de ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO
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ARCO, COM LIGAÇOES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS
CHAPAS METÁLICAS, TRANSPORTE COM GUINDASTES, JATEAMENTO E
PINTURA.

7.3. A comprovação do vínculo profissional pode se dar mediante contrato social,
regístro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo
possível a contratação de profissional autónomo que preencha os requisitos e se
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, através de declaração de
compromisso de contratação futura.
7.3.1. Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será feita
através do ato constitutivo ou da ata de eleição dos administradores.
7.3.2. Somente serão aceitas atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente acervado(s) no conselho
profissional competente .
7.4. Aptidão técnico-operacional: mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s)
por Pessoa(s) Jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, que demonstrem a execução de serviços similares
em quantitativos mínimos a seguir descritos, conforme Artigo 67 $ 2o da Lei
14.133/2021, será de:

')

7.4.1. Execução de serviços de ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO
ARCO, COM LIGAÇOES PARAFUSADASr INCLUSOS PERFIS METALICOSr
CHAPAS METÁLICAS, TRANSPORTE COM GUINDASTES/ JATEAMENTO E
PINTURA na quantidade mínima de 6.300 KG
7.4.4. Somente serão aceitas atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente acervado(s) no
conselho profissional competente.
7.4.4.1. A comprovação a que se refere o item "7.4." poderá ser efetuada pelo
somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto
dispuser o lícita nte.

7.5. A Pré-Qualificação das Proponentes será realizada com base na apresentação de
documentos obrigatórios exigidos para efeito de qualificação técnica deste Edital.
7.6 A sistemática de avaliação a ser aplicada para a qualificação técnica. das
Proponentes, consistirá na verificação do atendimento de todos os itens obrigatórios,
conforme exigências neste Edital.
i.7. A Proponente que deixar de apresentar a Documentação de qualificação técnica

exigida no presente' Edital será automaticamente inab!!!!ada,.não se admitindo, sob
qualquer pretextos.:a concessão de prazo para a complementação desses documentos.

7.8. Deverão ser apresentados também as seguintes certidões
7.8.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIA). mantido pela
Controladoria Geral da .. União,
https ://www .po rtaltranspa renda .gav.b r/sancoes/ceis;?ordena rPor=nome &olrecao=as

7.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantido pela Controladoria-
Geral da união,
https://www . po rEaltra nspa renda .gov. b r/sancoes/cnep?o rdenarPor= nome&di recao= a s

7.9. Deverá, ainda. ser apresentada declaração que concorda com os termos do
presente edital, conforme modelo anexo. f..,.,.:.
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8. PROCEOiMeNTOS OE pnÉ-QUAut:ilAÇÃo

8.1. A Documentação especificada neste Edital constitui parte integrante do processo
de PRE-QUALIFICAÇÃO.

9. JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

9.1. A análise da documentação de qualificação da documentação para avaliação
técnica. será realizada pela Comissão de Contratação.
9.2. A documentação deverá definir claramente para quais lotes a Proponente está se
candidatando,
9.3. Serão Pré-qualificadas todas as Proponentes que atenderem a todos os itens
obrigatórios no Edital.

10. PRAZOS
10.1. 0 exame dos documentos deverá ser feito no prazo máximo de IO (dez)..dias
úteis, podendo a Comissão de Contratação determinar correção ou.reapresentação de
documentos, quando for o caso, com vi:itas à ampliação da competição.
l0.2. O certificado de PRE-QUALIFICAÇÃO terá vigência de 0] (um) ano
l0.2.1. O prazo de validade da presente PRÉ-QUALIFICAÇÃO não será superior ao
prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Editalcabem; .
1 - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de puollcaçao aa

resultado em face de: ira pediaoe erüce'qualificação de interessado.

Contratação ou pelo e-mail: '

12. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO

14.133/2021)pugnações ao Editaldeverão ser dirigidas a Comissão de Contratação,
por meio eletrânico
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12.1.2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do
impugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato
constitutivo, se pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem
como da procuração e outros documentos que comprovem que o signatário possui
poderes de representação, se o caso.
12.1.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente au nãa
Identificado no processo para responder pelo proponente.
12.2. Caberá à Comissão de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes
pela elaboração deste Editale seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrõnico oficialno prazo de até 3(três) dias úteis, limitado ao último dia útílanterior
à data da abertura do certame.
12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

í2.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
12.5. 1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá
ser motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação..
12.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a
alteração' será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do
instrumento convocatórío

certamea''1

13 DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. A Comissão de Contratação rejeitará a documentação que seja apresentada em
desacordocom asexigênciasdo Edital. . .. . .
13.2. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no
todo ou em parte, a presente Pré-qualificação, por conveniência administrativa ou por
ilegalidade. sem que às Proponentes caiba direito a reclamação ou pedido de
indenizaçãodequalquerespécie. . . , .:,-. -..--:r:--.:
13.3. Reserva-se a Prefeitura o direito de, em qualquer fase desta Pré-qualificação,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
vedada a infusão posterior de documento que deveria constar originalmente ao

Documenta çao apreselladaquaiquer Proponente solicitar a retirada dos envelopes de
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/ Solonópole-CE, 19 de julho de 2024

DINHEIRO
EDUCAÇÃO
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